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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 54/2025

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para remanejamento orçamentário para realização de obras e investimentos públicos. 

A dotação 3.3.50.41.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Contribuições, no valor de R$ 240.000,00 será destinado ao repasse mensal à Amvali.
A dotação 3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.631.3110.0631 - Material de Distribuição Gratuita, no valor de R$ 300.000,00 será utilizada para aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica.
As dotações 4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.569.0000.0569, 4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.569.0000.0569 e 4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 - Obras e Instalações, no valor total de R$ 209.021,29, será para efetuar a cobertura metálica do Centro de Educação Infantil Municipal Cristiane Inês Zerbin.
As dotações 3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Material de Consumo nas ações Merenda Escolar - Ensino Fundamental, Merenda Escolar dos Jardins e Alimentação dos Centros de Educação Infantil, no valor total de R$ 171.153,61, será utilizado para aquisição de alimento para alimentação dos alunos da rede Municipal de ensino.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores, sendo necessária a tramitação em Regime de Urgência em virtude de a obra estar em andamento.

Renovamos à Vossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 17 de julho de 2025.  

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 920.174,90 (novecentos e vinte mil, cento e setenta e quatro reais e noventa centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2025, no valor de R$ 920.174,90 (novecentos e vinte mil, cento e setenta e quatro reais e noventa centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
03 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS




03.001 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS


03.001.4.122.2.2005 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças


3.3.50.41.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Contribuições                         
R$

240.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE


04.001.10.301.13.2050 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde


3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.631.3110.0631 - Material de Distribuição Gratuita
 R$

300.000,00

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO


05.004 - SUPERVISÃO ESCOLAR


05.004.12.365.3.1004 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM


4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.569.0000.0569 - Obras e Instalações                            
R$

115.542,74

4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.569.0000.0569 - Obras e Instalações                 
R$

7.779,85

4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 - Obras e Instalações
                          R$

85.698,70

05.002 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO


05.002.12.361.3.2019 - Merenda Escolar - Ensino Fundamental


3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Material de Consumo
             R$

83.865,61

05.002.12.365.3.2029 - Merenda Escolar dos Jardins


3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Material de Consumo              
R$

32.519,00

05.002.12.365.3.2028 - Alimentação dos Centros de Educação Infantil


3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Material de Consumo
             R$

54.769,00

Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.004 - SUPERVISÃO ESCOLAR

05.004.12.365.3.1004 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM

4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.569.0000.0569 - Obras e Instalações
                                         R$
 115.542,74

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.004 - SUPERVISÃO ESCOLAR

05.004.12.365.3.1004 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM

4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.500.1001.0500 - Obras e Instalações
                                         R$             85.698,70

Anulação de dotação (Art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64)





05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.004 - SUPERVISÃO ESCOLAR

05.004.12.361.3.2015 - Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.569.0000.0569 - Equipamentos e Material Permanente                          R$
    7.779,85

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





03 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

03.001 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

03.001.4.122.2.2005 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

3.3.50.41.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500 – Contribuições                                                               R$
240.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.301.13.2050 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde

3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.631.3110.0631 - Material de Distribuição Gratuita                                 R$
300.000,00

Anulação de dotação (Art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64)





05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.002 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

05.002.12.361.3.2031 - Transporte Escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$          83.865,61

Anulação de dotação (Art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64)





05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.002 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

05.002.12.361.3.2031 - Transporte Escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 R$
32.519,00

Anulação de dotação (Art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64)





05
 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

05.002
 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

05.002.12.361.3.2031
 - Transporte Escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.550.0000.0550
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
54.769,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 17 de julho de 2025.

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 
Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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